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Dehomina de cENTRo DE EDUcAçÃo INFANTIL
cÁsslo RoBERTo alvEs o cehtfo Educaqão lnfântil
Mundo MáÉico, situado no Bairro 02 de Agosto ê dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂNIARA IVIUNICIPAL DE MORADA NOVA. FAçO SAbCT qUE A

Câmara Municipal de MoÍada Nova aprovou e eu, Manoel Everardo Lemos Maia, Presidente, na

Íorma do § 7' do aít.64 da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

art. f - Fica denominado de cENTRo DE EDUCAÇÀO INFANTIL CÁSSIO ROBERTO

ALVES o Cêntro Educação lnfantil Mundo lvlágico, situâdo no Bairro 02 de Agosto.

Art. 2' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoEladas as
disposições em contrário.

Plenário da Câmara Municipal de Morada Nova-CE., 11de Março de 2015.
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